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Informações técnicas relacionadas às vacinas tríplice viral que serão utilizadas na campanha. 
Denominação Comum 

Brasileira (DCB)  VACINA SARAMPO, CAXUMBA E RUBÉOLA 
Laboratório  Fiocruz/Bio-Manguinhos Serum Institute of India Ltd. Glaxo Smith Kline Brasil Ltda 

Indicação 

Indicação de uso: USO ADULTO e 
PEDIÁTRICO 
A vacina é indicada para as crianças 
a partir dos 12 meses de idade; 
Pode ser administrada em adultos e idosos suscetíveis e ou naqueles que não receberam as vacinas sarampo, caxumba e rubéola na 
infância; 
Contraindicada para mulheres grávi-
das 

Indicação de uso: USO PEDIÁTRICO 
A vacina é indicada para as crianças 
a partir dos 12 meses de idade; 
Pode ser administrada em adolescen-tes e adultos suscetíveis e ou naque-les que não receberam as vacinas sarampo, caxumba e rubéola na 
infância; 
Contraindicada para mulheres grávi-
das 

Dose única ou de acordo com a recomenda-
ção do país. 
  
  
  
Contraindicada para mulheres grávidas 

Apresentação 
Frasco - ampola multidose: 
10 doses de 0,5 mL 
  

Frasco - ampola monodose: 
1 doses de 0,5 mL 
Frasco - ampola multidose: 
5 doses de 0,5 mL 
10 doses de 0,5 mL 

Frasco - ampola monodose: 
1 doses de 0,5 mL 
 
  

Forma Farmacêutica Pó liofilizado + diluente Pó liofilizado + diluente Pó liofilizado + diluente 
Via de administração Subcutânea Subcutânea Subcutânea (também pode ser administrada 

via intramuscular) 
Conservação 
  

Conservar em temperatura entre 
+2ºC e +8ºC e ao abrigo da luz. 

Conservar em temperatura entre 
+2ºC e +8ºC e ao abrigo da luz. 

Conservar em temperatura entre +2ºC e 
+8ºC .  Não congelar 
  

Cuidados de conserva-ção após a reconstitui-
ção 
  

Pode ser utilizada no máximo até 8 (oito) horas desde que mantidas as condições assépticas e a tempe-ratura entre +2ºC e +8ºC e ao abrigo 
da luz 

Pode ser utilizada no máximo até 6 (seis) horas desde que mantidas as condições assépticas e a temperatura 
entre +2ºC e +8ºC e ao abrigo da luz 

Após reconstituição deve ser utilizada ime-diatamente ou em até 8 horas após a re-constituição  desde que mantidas as condi-ções assépticas e a temperatura entre +2ºC 
e +8ºC. 

Contraindicações: 
 
$�YDFLQD�WUtSOLFH�YLUDO�p�FRQWUDLQGLFDGD�QDV�VLWXDo}HV�OLVWDGDV�D�VHJXLU� 
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&ULDQoDV�PHQRUHV���DQRV�GH�LGDGH�GH�FRP�LPXQRGHSUHVVmR�JUDYH��/7-&'��������SRU�SHOR�PHQRV���PHVHV��RX�FRP�VLQWRPDWR�
ORJLD�JUDYH� 
$QDILOD[LD�D�GRVH�DQWHULRU�GD�YDFLQD� 
&ULDQoDV�PHQRUHV���DQRV�GH�LGDGH�GH�FRP�LPXQRGHSUHVVmR�JUDYH��/7-&'��������SRU�SHOR�PHQRV���PHVHV��RX�FRP�VLQWRPDWR�
ORJLD�JUDYH� 
 
Precauções: 
 
$�DGPLQLVWUDomR�GHVWD�YDFLQD�GHYH�VHU�DGLDGD�QDV�VHJXLQWHV�VLWXDo}HV� 
'RHQoDV�DJXGDV�IHEULV�PRGHUDGDV�RX�JUDYHV�-�UHFRPHQGD-VH�DGLDU�D�YDFLQDomR�DWp�UHVROXomR�GR�TXDGUR�FRP�R�LQWXLWR�GH�QmR�VH�
DWULEXLU�j�YDFLQD�DV�PDQLIHVWDo}HV�GD�GRHQoD� 
$SyV�XVR�GH�LPXQRJOREXOLQD��VDQJXH�H�GHULYDGRV��D�YDFLQDomR�GHYHUi�VHU�DGLDGD�SRU���D����PHVHV��GHSHQGHQGR�GR�KHPRGHUL�
YDGR�H�GD�GRVH�DGPLQLVWUDGD��GHYLGR�DR�SRVVtYHO�SUHMXt]R�QD�UHVSRVWD�LPXQROyJLFD�� 
$V�FULDQoDV�HP�XVR�GH�GURJDV�LPXQRVVXSUHVVRUDV�RX�GH�ELROyJLFRV�GHYHP�VHU�DYDOLDGDV�QRV�&5,(�H�TXDQGR�IRU�FDVR��YDFLQi-
ODV� 

A vacina tríplice viral não deve ser administrada simultaneamente com a vacina febre amarela, em crianças 
primovacinadas menores de dois anos de idade. Neste momento, o PNI reforça a necessidade de priorizar a vacinação com a 

tríplice viral, devendo-se agendar a dose da vacina febre amarela com intervalo de 30 dias.  



 

Informações técnicas relacionadas às vacinas Poliomielite que serão utilizadas na campanha. 

Denominação Comum 
Brasileira (DCB) Vacina poliomielite 1,2 e 3 ( inativada) Vacina poliomielite 1 e 3 (atenuada) 

Laboratório produtor Fiocruz/Bio-Manguinhos Fiocruz/Bio-Manguinhos 
Apresentação Frasco ampola contendo 10 doses de 0,5mL Bisnaga de plástico transparente contendo 25 doses por 2,5 ml 

Forma Farmacêutica Suspensão injetável Solução oral 
Via de administração Intramuscular ou subcutânea Oral 

Conservação 
  

A vacina deve ser armazenada e transportada entre +2ºC e +8ºC. Não deve ser colocada no congelador ou “freezer”; o congelamento é 
estritamente contraindicado. 

A vacina deve ser armazenada e transportada na temperatura de –20ºC em freezer. Após o degelo, conservar em temperatura entre +2ºC e +8ºC e ao abrigo da luz, condição esta que manterá a validade por um perí-odo de 3 (três) meses, por um período não superior ao prazo de valida-
de indicado no rótulo. 
Após o descongelamento não recongelar o produto. 

Cuidados de conserva-ção após a abertura do 
frasco 

  

Depois de aberto desde que mantidas a tempe-ratura de +2º a +8ºC entre as aplicações e as condições assépticas, pode ser utilizado em até 
28 dias. 

Pode ser utilizada no prazo máximo de 5 (cinco) dias desde que manti-das as condições assépticas e a temperatura entre +2ºC e +8ºC e ao 
abrigo da luz. 
Na campanha, esse procedimento deve ser adotado em relação 
aos postos que funcionam em unidades de saúde. 
Para os postos móveis ou de instalação temporária, recomenda-se que as doses remanescentes das bisnagas abertas não sejam utilizadas. No final do dia, as bisnagas abertas devem ser devolvidas à unidade de saúde de referência, acondicionadas em recipientes rígidos, resistentes a perfura-ções, ruptura, vazamento, com tampa e devidamente identificadas, de forma a garantir o transporte seguro, sendo de responsabilidade do servi-ço de saúde o tratamento (conforme a Resolução RDC da ANVISA n° 306 de 7 de dezembro de 2004) e o destino final dos resíduos gerados pelas atividades de vacinação (de acordo com a Resolução CONAMA no 358 de 
2005). 

Contraindicações: 
 
Vacina oral poliomielite (VOP) 
 
Não há contraindicações absolutas a administração da VOP, evitando-se, entretanto, a vacinação de crianças nas seguintes situações: 
 
· Crianças portadoras de infecções agudas, com febre acima de 38ºC; 
· Crianças com hipersensibilidade conhecida a algum componente da vacina, a exemplo da estreptomicina ou eritromicina; 
· Crianças que, no passado, tenham apresentado qualquer reação anormal a esta vacina; 
· Crianças imunologicamente deficientes devido a tratamento com imunossupressores ou de outra forma adquirida ou com deficiência imunológica 

congênita; 
· Crianças com história de paralisia flácida associada à vacina, após dose anterior da vacina poliomielite oral. 
· Crianças que estejam em contato hospitalar ou domiciliar com pessoa imunodeprimida 

 
Vacina inativada poliomielite (VIP) 
 
Reação grave a dose anterior de VIP ou anafilaxia a algum componente da vacina  



 
Situação vacinal e conduta a ser adotada na campanha nacional de vacinação contra Sarampo e Registro de doses no SIPNI 

Situação Conduta Observação Registro 
Criança não vacinada Administrar D1 de tríplice 

viral. 
Agendar próxima dose 
conforme o calendário de 
vacinação. 

*Se administrada dose 1 (D1) de Tríplice viral: 
Registrar nominalmente no SIPNI em D1 de 
Tríplice viral para validar a dose na rotina e, 
registrar obrigatoriamente no site da campanha 
no campo correspondente a dose “D” na faixa 
etária correspondente, para validar a dose tam-
bém na campanha. 

Criança vacinada com 1ª dose de tríplice 
viral há menos de 30 dias 
  

Não administrar tríplice 
viral na campanha. 

Manter o agendamento 
da próxima dose confor-
me o calendário de vaci-
nação. 

*Verificar se o registro já foi realizado nominal-
mente no SIPNI, validando a dose na rotina e, 
registrar obrigatoriamente no site da campanha 
no campo correspondente a dose “D”, na faixa 
etária correspondente, para validar a dose tam-
bém na campanha. 

Criança vacinada com 1ª dose de tríplice 
viral há mais de 30 dias 

Administrar  dose de 
tríplice viral (dose “D”) na 
campanha. 

Agendar a próxima dose 
conforme o calendário de 
vacinação, com intervalo 
mínimo de 30 dias entre 
as doses. 

*Registrar obrigatoriamente no site da campa-
nha, no campo correspondente a Tríplice viral, 
dose “D” e, na faixa etária correta. 
OBS: Para manter o registro da criança atualiza-
do, deve-se registrar nominalmente no SIPNI, 
selecionando a estratégia “Campanha”, e a dose 
“D”. Este registro (nominal) não é obrigatório, 
mas recomenda-se que seja feito. 
A dose D não será válida na rotina e contará 
apenas como dose de campanha! 

Criança vacinada com 2ª dose tríplice viral 
ou tetra viral há menos de 30 dias 
  
  
  
  

Não administrar tríplice 
viral na campanha. 

  
  
- 

*Verificar se o registro já foi realizado nominal-
mente no SIPNI, validando a dose na rotina e, 
registrar obrigatoriamente no site da campanha 
no campo correspondente a Tríplice viral, dose 
“D”, na faixa etária correspondente, para validar 
a dose também na campanha. 

Criança com esquema vacinal completo 
(tríplice viral o tetra viral),  sendo a última 
dose feita há 30 dias ou mais. 

Administrar  dose de 
tríplice viral (dose “D”) na 
campanha. 

- *Registrar obrigatoriamente no site da campan-
ha, no campo correspondente a Tríplice viral, 
dose “D” e na faixa etária correta. 
OBS: Para manter o registro da criança atualiza-
do, deve-se registrar nominalmente no SIPNI, 
selecionando a estratégia “Campanha”, e a dose 
“D”. Este registro (nominal) não é obrigatório, 
mas recomenda-se que seja feito. 
A dose D não será válida na rotina e contará 
apenas como dose de campanha! 



 
Situação vacinal e conduta a ser adotada na campanha nacional de vacinação contra Poliomielite e Registro de doses no SIPNI 

Situação Conduta Observação Registro 
Criança não vacinada Administrar D1 de VIP Não administrar VOP *Se administrada Dose 1 (D1) de VIP: Registrar nomi-

nalmente no SIPNI em D1 de VIP para validar a dose na 
rotina e atualizar a caderneta digital da criança e, regis-
trar obrigatoriamente no site da campanha no campo 
correspondente a dose “D”, na faixa etária correspon-
dente, validando a dose também na campanha. 

Criança com uma ou 
mais doses de VIP ou 
VOP Vacinar com VOP Manter agendamento de 

rotina, considerando 
intervalo mínimo de 30 
dias para continuação 
do esquema previamen-
te proposto. 

*Registrar obrigatoriamente no site da campanha, no 
campo correspondente a Poliomielite, dose “D” e na 
faixa etária correta. 
OBS: Para manter o registro da criança atualizado, deve
-se registrar nominalmente no SIPNI, selecionando a 
estratégia “Campanha”, e a dose “D”. Este registro 
(nominal) não é obrigatório, mas recomenda-se que seja 
feito. 
A dose D não será válida na rotina e contará apenas 
como dose de campanha! 

Criança com indicação 
clínica do CRIE Não administrar VOP Continuar esquema com 

VIP. Não registrar dose no site da campanha! 
Vigilância dos Eventos adversos pós vacinação (EAPV): 

Evento adverso é qualquer  ocorrência médica indesejada após a vacinação 
e que, não necessariamente, possui uma relação causal com o uso de uma 
vacina ou outro imunobilógico. Um EAPV pode ser qualquer evento 
indesejável ou não intencional, isto é, sintoma, doença ou um achado  
laboratorial anormal. 
 
Todos os profissionais de saúde ou qualquer pessoa que tiver conhecimento 
da suspeita de um EAPV, incluindo os erros de imunização operacionais tais 
como: problemas na cadeia de frio, erros de preparação da dose, via de 
administração, dentre outros, deverão notificar os mesmos às autoridades de 
saúde. 
 

Fluxo de informações para a vigilância dos EAPV. 
 
Todos os eventos compatíveis com notificação deverão seguir o fluxo 
descrito do Manual de Vigilância Epidemiológica de EAPV do Ministério da   
Saúde. 
A notificação é um mecanismo que ajuda a manter ativo o sistema de 
monitoramento e o estado de atenção permanente do trabalhador de saúde 
para a detecção dos EAPV. Salienta-se ainda que em qualquer situação 
epidemiológica, os EAPV graves deverão ser comunicados dentro das 
primeiras 245 horas de sua  ocorrência, do nível local até o nacional 
seguindo o fluxo determinado pelo PNI. 
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